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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

EMENDA ADITIVA Nº     AO PROJETO DE LEI Nº 139/2022

EMENDA ADITIVA QUE ADICIONA A AÇÃO “OBRA DE ACESSIBILIDADE NA ESCOLA MUNICIPAL MARIA FELISBERTA BAPTISTA TRINDADE” DO PROGRAMA 135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS, DO ÓRGÃO 20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO LIVRO LOA 2023.

Art.1º - Adiciona-se a ação “OBRA DE ACESSIBILIDADE NA ESCOLA MUNICIPAL MARIA FELISBERTA BAPTISTA TRINDADE” do ÓRGÃO: 20.43 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNÇÃO 12 – EDUCAÇÃO ao Livro LOA 2023, Anexo ao Projeto de Lei nº 139/2022, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais):
Órgão: 20 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 43 – Fundação Municipal de Educação - FME

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	AÇÃO
	VALOR NA LOA
	ACRÉSCIMO
	VALOR FINAL

	20.43
	135
	Cria-se nova
	Não consta
	R$ 70.000,00
	R$ 70.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 0135.5525 denominada CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS, elencada no Anexo Livro PLOA 2023 constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais):

	COMPENSAÇÃO

	ÓRGÃO
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	META FISICA
	META FINANCEIRA

	20
	43
	0135
	5525
	2023
	1
	R$ 70.000,00



[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 22 de novembro de 2022.


JHONATAN ANJOS
Vereador

JUSTIFICATIVA
	No dia 10/10 ocorreu na Câmara Municipal de Niterói uma Sessão Plenária Simulada com alunos da Rede Municipal de Educação. Ali, eles se portaram como Legisladores Municipais e apresentaram propostas de melhoria para sua cidade e suas escolas. A presente emenda decorre de uma das proposições apresentadas pela comunidade escolar da Escola Municipal Maria Felisberta Baptista Trindade. 
	Tal proposição advém da necessidade de obras de acessibilidade na escola, haja vista que conquanto a escola esta instalada em um prédio vertical, o mesmo não é acessível, não contém, por exemplos, corrimão. A proposição foi votada e aprovada pelos alunos ali presentes e dá ensejo a presente emenda.
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